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Salvador, 13 de novembro de 2023.

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO
Presidente

EDITAL 005/2023 GREGÓRIOS ANO III
RESULTADO DE AVALIAÇÃO, SELEÇÃO E 

CONVOCAÇÃO PARA AVERIGUAÇÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

Publicado no DOM de 01/11/2023
Republicado por conter incorreções

A Fundação Gregório de Mattos – FGM, entidade com personalidade jurídica de Direito Público, 
integrante da Administração Indireta do Município do Salvador, vinculada à Secretaria de Cultura 
e Turismo – SECULT, visando fomentar, promover e difundir a produção artístico-cultural no âmbito 
municipal, com fulcro na Lei Federal Complementar Nº 195/2022, Lei Federal Nº 14.133/2021, Lei 
Federal Nº 8.981/1995, Decreto Federal Nº 11.525/2023, Lei Federal Complementar Nº 101/2000, Lei 
Municipal Nº 4.484/1992, Lei Municipal Nº 9.619/2022, Lei Municipal Nº 8.551/2014, Lei Municipal Nº 
9.451/2019 Decreto Municipal Nº 23.781/2013, Decreto Municipal Nº 11.951/1998, Decreto Municipal 
Nº 23.856/2013, Decreto Municipal Nº 29.575/2018, Instrução Normativa MinC Nº 5/2023 e demais 
legislações pertinentes, torna público a republicação do resultado de avaliação, seleção e convoca os 
proponentes autodeclarados negros (pretos e pardos) das propostas inscritas no EDITAL 005/2023 
GREGÓRIOS ANO III, observadas as condições e exigências estabelecidas no referido instrumento. 

1. Propostas selecionadas:

1.1 Eixo I - Grupos e Coletivos
a) Categoria 1 - R$ 100.000,00 (cem mil reais) ampla concorrência

ID PROPONENTE PROPOSTA

9969
DÉBORA CRISTINA PAES LANDIM DE 

ALMEIDA RODRIGUES
A CASA BARRIGA: MEMÓRIAS E 

INFÂNCIAS 

9983 GUSTAVO CARIBÉ RIBEIRO DA SILVA
RECÔNCAVO EXPERIMENTAL 

PART. J. VELLOSO

10817 COOPERATIVA BAIANA DE TEATRO CIA.BRASIL EM DOIS ATOS 

10808 ELIVAM NASCIMENTO SILVA 
5° CAFÉ URBANO – EDIÇÃO 

CONGRESS 

b) Categoria 1 - R$ 100.000,00 (cem mil reais) optantes por cotas

ID PROPONENTE PROPOSTA

9665 ALAN COSTA BISPO FESTIVAL AFROBAPHO

10846 ANA CAROLINA PEREIRA GOMES 
DOS FILMES QUE AINDA 
NÃO FIZEMOS - NARRATIVAS 
SOTEROPOLITANAS 

10809 ANDERSON CONCEICAO SANTOS 3ª EDIÇÃO AJEUM LITERÁRIO 

10700 GABRIELA BATISTA LIMA 

RETINTAS - AS MORADORAS 
DA LADEIRA DA PREGUIÇA NO 
CENTRO DO DEBATE DO DIREITO 
A CIDADE E MORADIA 

10742
INAIRA MENESES MENDONCA 
01897461577 

LAB QUEER: ARTE DRAG EM 
CENA 

10595 LUANA DA SILVA GOMES ARTE DE RUA NAS ESCOLAS 

c) Categoria 2 - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ampla concorrência

ID PROPONENTE PROPOSTA

9907 TEC SISTEMAS LTDA 
TEMPORADA 2024 DO NÚCLEO 
DE ÓPERA DA BAHIA / NOP 

10802 18.549.486 RAMONA DE SANTANA GAYAO CONEXÃO EX-PASSO 

10326
35.422.928 CLARISSA GONCALVES DE 
FIGUEIREDO 

OS DIAS LINDOS DE CELINA 
BONSUCESSO 

d) Categoria 2 - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) optantes por cotas 

ID PROPONENTE PROPOSTA

10111 22.004.666 JOSILENE SANTOS GARCIA MARACATU VENTOS DE OURO;

10257
RENILCE DE OLIVEIRA ALBINO BARBOSA 
01571778586 

ALÁFIA 10 ANOS 

9903 ROQUILDES SANTOS JUNIOR 02391185537 CARAVANA DO MEIO TEMPO

10491 TERRITORIO SIRIUS PRODUÇÕES LTDA 
MINHA MÃE E EU, E A MÃE DA 
MINHA MÃE 

1.2 Eixo II – Festivais e Feiras 
a) Categoria 1 - R$ 100.000,00 (cem mil reais) ampla concorrência
Não foram selecionadas propostas para esta categoria, por não haver propostas que atendessem aos 
critérios de avaliação do Edital.

b) Categoria 1 - R$ 100.000,00 (cem mil reais) optantes por cotas
Não foram selecionadas propostas para esta categoria, por não haver propostas que atendessem aos 
critérios de avaliação do Edital.

c) Categoria 2 - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ampla concorrência

ID PROPONENTE PROPOSTA

10146
ARRAIAL, PROMOÇÕES, EVENTOS, 

RECREAÇÃO E LAZER
FESTIVAL MARÉ DE MARÇO - 

ANO V

10308
ASSOCIAÇÃO PRACATUM AÇÃO SOCIAL 

- APAS
CANDYALL E TAL - 6º FESTIVAL 

DE ARTE URBANA

10357
CAATINGA CULTURA E ENTRETENIMENTO 

LTDA
ZONA MUNDI- CIRCUITO 

ELETRÔNICO DE SOM E IMAGEM

10555
COLETIVO DE PRODUTORES CULTURAIS DO 

SUBURBIO LTDA
FESTIVAL DE TEATRO DO 

SUBÚRBIO

10612
TRANSFORMAÇÃO PROJETOS CULTURAIS 

LTDA
FESTAC - FESTIVAL ESTUDANTIL 

DE ARTES CÊNICAS – ANO 6

d) Categoria 2 - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) optantes por cotas
Não foram selecionadas propostas para esta categoria, por não haver propostas que atendessem aos 
critérios de avaliação do Edital.

1.3 Eixo III – Dinamização de Espaços culturais 
a) Categoria 1 - R$ 100.000,00 (cem mil reais) ampla concorrência
Não foram selecionadas propostas para esta categoria, por não haver propostas que atendessem aos 
critérios de avaliação do Edital.

b) Categoria 1 - R$ 100.000,00 (cem mil reais) optantes por cotas 

ID PROPONENTE PROPOSTA

10609
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CARNAVALESCA 
CASA DA CAPOEIRA PELOURINHO BLOCO 

AFRO SAMBUE GRUPO CULTURAL SAMBUE

PAPO DE MESTRE QUE VIVA A 
CAPOEIRA

c) Categoria 2 - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ampla concorrência 

ID PROPONENTE PROPOSTA

10690 ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESPERANÇA RESSIGNIFIC'ARTE

d) Categoria 2 - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) optantes por cotas
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ID PROPONENTE PROPOSTA

8612
ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL DE 

CAPOEIRA
CAPOEIRA E CIDADANIA: O SOL 

NASCE PARA TODOS

9362
SOCIEDADE RECREATIVA E CULTURAL 

AFOXÉ FILHAS DE GANDHY
PROJETO ARTE DAS YABÁS 2A 

EDIÇÃO

2. Suplentes
a) Categoria 1 – R$ 100.000,00 (cem mil reais)    

ORDEM ID PROPONENTE PROPOSTA

1º SUPLENTE 10022
ANTÔNIO ROQUE 

PORTELA DA SILVA

GRAVAÇÃO DO PRIMEIRO ÁLBUM: 
“A OUTRA BANDA DA ABOCA 

COM PORTELA AÇÚCAR & VEKO 
ARAÚJO” 

b) Categoria 2 – R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

ORDEM ID PROPONENTE PROPOSTA

1º SUPLENTE 10820
CAMILA GUILERA 

FERREIRA 
01528273583

MULHERES NA HISTÓRIA E 
HISTÓRIAS DA CIDADE

2º SUPLENTE
10726

OSCLA 
COMUNICAÇÃO 

EMPÁTICA E 
BRANDING LTDA

MOSTRA LITERÁRIA DE SALVADOR 
– ANO IV

3º SUPLENTE
9967

RV PRODUÇÃO EM 
CULTURA E ARTE 

LTDA

PROGRAMA CURATORIAL 2024: RV 
CULTURA E ARTE

4º SUPLENTE
10844

JMTZ PRODUCOES 
ARTISTICAS LTDA

COLABORAÊ COM ELAS: 
ACELERAÇÃO DE MULHERES NA 

MÚSICA

3. Não houve registro de inscrições de proponentes autodeclarados(as) indígenas optantes pela 
reserva de cota, razão pela qual, em atendimento às disposições da Lei Complementar 195/2022 
(Lei Paulo Gustavo), bem como do Decreto 11.525/2023 que a regulamenta, as vagas destinadas 
por reserva de cota para pessoas indígenas foram remanejadas a proponentes autodeclarados(as) 
pretos(as) e pardos(as), optantes pela respectiva reserva de cota.

4. Os proponentes poderão interpor recurso, em conformidade com o Anexo V, quanto ao resultado da 
avaliação no prazo de 03 (três) dias úteis a partir da data da divulgação deste resultado, por meio do 
endereço eletrônico: edital.gregorios@salvador.ba.gov.br

5. Os recursos de que trata o item 4.6 do Edital 005/2023 deverão ater-se a possíveis inconformidades 
do resultado em relação às disposições do referido Edital, não cabendo recurso quanto ao mérito da 
decisão da Comissão de Avaliação e Seleção.

6. A Comissão de Avaliação e Seleção responderá aos recursos interpostos através de publicação no 
Diário Oficial do Município, site www.fgm.salvador.ba.gov.br e redes sociais da FGM até 03 (três) dias 
úteis após decorrido o prazo para interposição.

7. Os recursos já apresentados em decorrência da publicação no DOM de 01/11/2023 serão 
analisados e respondidos conforme previsto nos itens 05 e 06.

8. Fica sem efeito a retificação do Edital 005/2023 Gregórios Ano III publicada no Diário Oficial do 
Município do dia 09/11/2023.

9. A assinatura do Termo de Compromisso está condicionada ao envio de documentação 
complementar obrigatória, por meio do endereço eletrônico: edital.gregorios@salvador.ba.gov.br, 
em formato PDF ou através de link que direcione para uma pasta digital (sem senha de bloqueio) com 
todos os documentos exigidos, até as 23h59, no prazo de 04 (quatro) dias úteis contados a partir da 
data de divulgação deste resultado da seleção:

I. Para Pessoa Física:
a) Cópia colorida da Carteira de Identidade - RG ou equivalente do proponente;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF do proponente;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF do proponente;
d) Cópia do cartão do PIS/PASEP ou NIT;
e) Comprovante de endereço mais recente, datado há no máximo 03 (três) meses da data do envio 
(serão aceitos documentos que contenham o nome do proponente, como conta de água, energia, 
telefone, correspondência bancária, carnês de pagamento e afins, contratos de aluguel, ou, na falta 
destes exemplos, comprovante em nome de pessoas proprietárias ou residentes no mesmo imóvel, 
acompanhado de declaração e cópia dos respectivos RG e CPF do signatário da declaração);
f) Comprovante de regularidade com a Fazenda Federal, podendo ser impresso a partir do site www.
receita.fazenda.gov.br;
g) Comprovante de regularidade com a Fazenda Estadual, podendo ser impresso a partir do site 
www.sefaz.ba.gov.br;
h) Comprovante de regularidade com a Fazenda Municipal, podendo ser impresso a partir do site 
www.sefaz.salvador.ba.gov.br;
i) Certificado de regularidade junto ao CADIN - Cadastro Informativo Municipal, podendo ser retirado a 
partir do site http://www.cadin.sefaz.salvador.ba.gov.br/CADIN/Modulos/ConsultaSimplificada.aspx;
j) Comprovante de regularidade com o TST – Tribunal Superior do Trabalho / Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, podendo ser impresso a partir do site www.tst.jus.br/certidão;
k) Declaração quanto ao atendimento ao disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, 
referente ao trabalho de menores de dezesseis anos e menores de dezoito em condições perigosas 

ou insalubres;
l) Declaração ao nepotismo conforme determinado no Decreto Municipal Nº 23.781/2013 e a 
Instrução Normativa Nº 003/2013;
m) Comprovante de conta-corrente ou poupança zerada do Banco Bradesco ou Banco Next para 
movimentação exclusiva da proposta, contendo o número da agência, conta, título da instituição 
bancária; nome e CPF do proponente.

II. Para Microempreendedor Individual – MEI:
a) Cópia colorida da Carteira de Identidade – RG ou equivalente do titular MEI proponente;
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF do titular MEI proponente;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF do titular MEI.
d) Cópia do Certificado de Microempreendedor Individual (MEI) em vigor, devidamente registrado, 
com as últimas alterações ocorridas ou respectiva consolidação sediado no município de Salvador;
e) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
f) Comprovante de endereço mais recente, datado há no máximo 3 (três) meses da data do envio 
(serão aceitos documentos que contenham o nome do proponente, como conta de água, energia, 
telefone, correspondência bancária, carnês de pagamento e afins, contratos de aluguel, ou, na falta 
destes exemplos, comprovante em nome de pessoas proprietárias ou residentes no mesmo imóvel, 
acompanhado de declaração e cópia dos respectivos RG e CPF do signatário da declaração);
g) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos 
Contribuições Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União), podendo ser impresso a partir do 
site www.receita.fazenda.gov.br;
h) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Estadual, podendo ser impresso a partir do site www.
sefaz.ba.gov.br;
i) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Municipal, podendo ser impresso a partir do site www.
sefaz.salvador.ba.gov.br; 
j) Certificado de regularidade junto ao CADIN - Cadastro Informativo Municipal, podendo ser retirado a 
partir do site http://www.cadin.sefaz.salvador.ba.gov.br/CADIN/Modulos/ConsultaSimplificada.aspx;
k) Comprovante de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), podendo 
ser impresso a partir do site www.caixa.gov.br;
l) Comprovante de regularidade junto ao TST – Tribunal Superior do Trabalho / Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, podendo ser impresso a partir do site www.tst.jus.br/certidão;
m) Declaração quanto ao atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
referente ao trabalho de menores de dezesseis anos e menores de dezoito em condições perigosas 
ou insalubres, conforme anexo 
n) Declaração conforme determinado no Decreto Municipal nº 23.781/2013 e a Instrução Normativa 
nº 003/2013 que dispõe sobre a vedação do nepotismo;
o) Comprovante de conta-corrente do Banco Bradesco, contendo o número da agência, conta, título da 
instituição bancária; razão social e CNPJ do proponente.

II. Pessoa Jurídica instituição de Direito Privado sem fins lucrativos:
a) Cópia colorida da Carteira de Identidade – RG ou equivalente do representante legal da instituição 
proponente;
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF do representante legal da instituição proponente;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF do responsável legal da instituição proponente;
d) Cópia do Estatuto Social vigente, devidamente registrado, com as últimas alterações ocorridas ou 
respectiva consolidação;
e) Cópia do instrumento de constituição de poderes do representante legal devidamente arquivado 
no Órgão competente ou certidão;
f) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
g) Comprovante de endereço mais recente, datado há no máximo 3 (três) meses da data do envio 
(serão aceitos documentos que contenham o nome do proponente, como conta de água, energia, 
telefone, correspondência bancária, carnês de pagamento e afins, contratos de aluguel, ou, na falta 
destes exemplos, comprovante em nome de pessoas proprietárias ou residentes no mesmo imóvel, 
acompanhado de declaração e cópia dos respectivos RG e CPF do signatário da declaração);
h) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União), podendo ser impresso a partir do 
site www.receita.fazenda.gov.br;
i) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Estadual, podendo ser impresso a partir do site www.
sefaz.ba.gov.br;
j) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Municipal, podendo ser impresso a partir do site www.
sefaz.salvador.ba.gov.br;
k) Certificado de regularidade junto ao CADIN - Cadastro Informativo Municipal, podendo ser retirado 
a partir do site http://www.cadin.sefaz.salvador.ba.gov.br/CADIN/Modulos/ConsultaSimplificada.
aspx.
l) Comprovante de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), podendo 
ser impresso a partir do site www.caixa.gov.br;
m) Comprovante de regularidade com o TST – Tribunal Superior do Trabalho / Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, podendo ser impresso a partir do site www.tst.jus.br/certidão; 
n) Declaração quanto ao atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
referente ao trabalho de menores de dezesseis anos e menores de dezoito em condições perigosas 
ou insalubres; 
o) Declaração conforme determinado no Decreto Municipal nº 23.781/2013 e a Instrução Normativa 
nº 003/2013 que dispõe sobre a vedação do nepotismo;
p) Comprovante de conta-corrente do Banco Bradesco, contendo o número da agência, conta, título da 
instituição bancária; razão social e CNPJ do proponente;

III. Pessoa Jurídica instituição de Direito Privado com fins lucrativos:
a) Cópia colorida da Carteira de Identidade – RG ou equivalente do representante legal da instituição 
proponente;
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF do representante legal da instituição proponente;
c) Comprovante de Situação Cadastral no CPF do responsável legal da instituição proponente;
d) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
e) Cópia do Contrato Social vigente, devidamente registrado, com as últimas alterações ocorridas ou 
respectiva consolidação;
f) Comprovante de endereço mais recente, datado há no máximo três meses da data do envio 
(serão aceitos documentos que contenham o nome do proponente, como conta de água, energia, 
telefone, correspondência bancária, carnês de pagamento e afins, contratos de aluguel, ou, na falta 
destes exemplos, comprovante em nome de pessoas proprietárias ou residentes no mesmo imóvel, 
acompanhado de declaração e cópia dos respectivos RG e CPF do signatário da declaração);
g) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais e Certidão quanto a Dívida Ativa da União), podendo ser impresso a partir do 
site www.receita.fazenda.gov.br;
h) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Estadual, podendo ser impresso a partir do site www.
sefaz.ba.gov.br;
i) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Municipal, podendo ser impresso a partir do site www.
sefaz.salvador.ba.gov.br;
j) Certificado de regularidade junto ao CADIN - Cadastro Informativo Municipal, podendo ser retirado a 
partir do site http://www.cadin.sefaz.salvador.ba.gov.br/CADIN/Modulos/ConsultaSimplificada.aspx
k) Comprovante de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), podendo 
ser impresso a partir do site www.caixa.gov.br;
l) Comprovante de regularidade com o TST – Tribunal Superior do Trabalho / Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, podendo ser impresso a partir do site www.tst.jus.br/certidão; 
m) Declaração quanto ao atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
referente ao trabalho de menores de dezesseis anos e menores de dezoito em condições perigosas 
ou insalubres; 
n) Declaração conforme determinado no Decreto Municipal nº 23.781/2013 e a Instrução Normativa 
nº 003/2013 que dispõe sobre a vedação do nepotismo;
o) Comprovante de conta corrente o Banco Bradesco zerada e exclusiva, contendo o número da 
agência, conta, título da instituição bancária; razão social e CNPJ do proponente.

9.1 Após a verificação dos documentos dos proponentes aprovados realizada pelos técnicos da 
Fundação Gregório de Mattos, será publicada no Diário Oficial do Município a lista de proponentes 
com pendências. A partir da data de publicação, os proponentes listados terão até 2 (dois) dias úteis 
para proceder com os ajustes necessários, através do e-mail edital.gregorios@salvador.ba.gov.br.

9.2 A entrega da documentação pelos proponentes suplentes não é garantia de assinatura do Termo 
de Compromisso, visto que os suplentes serão convocados apenas em caso de desclassificação dos 
proponentes selecionados e por ordem de classificação da suplência.
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9.3. Após o envio da documentação complementar obrigatória, o proponente receberá um e-mail com 
resposta automática de confirmação de recebimento, a título de registro.

10. Para fins de verificação, a Comissão de Heteroidentificação de proponente negro (preto ou 
pardo) considerará as características fenotípicas do proponente (relacionadas ao grupo étnico-
racial tutelado pela norma que instituiu as cotas), ao tempo da análise do procedimento de 
heteroidentificação.

10.1 Os proponentes selecionados e suplentes, autodeclarados negros (pretos ou pardos) inscritos na 
reserva de cotas, deverão apresentar-se à Comissão de Heteroidentificação no dia 14 de novembro 
de 2023, no período das 10h às 12h de forma telepresencial por meio de chamada de vídeo ao vivo, 
ou de forma presencial, na sede da Fundação Gregório de Mattos – FGM, no período das 13h às 16h.

10.2 O proponente negro (preto ou pardo) receberá orientações, bem como link para acesso à 
videochamada ao vivo, para a realização da verificação através de e-mail cadastrado no ato da 
inscrição.

10.3 Em se tratando de Pessoa Física ou Microempreendedor Individual (MEI), o proponente deverá 
apresentar documento com foto, original (RG ou documento equivalente).

10.4 Em se tratando de Pessoa Jurídica de direito privado sem fins lucrativos, deverão comparecer, 
seguindo as mesmas orientações acima, 50% dos integrantes do quadro diretor, autodeclarados 
negros (pretos ou pardos), conforme informado no ato da inscrição da proposta.

10.5 Em adição ao supracitado, os proponentes Pessoa Jurídica sem fins lucrativos deverão 
apresentar Ata de Posse original ou cópia autenticada e legível, onde constem os integrantes do 
quadro diretor, presentes para a heteroidentificação.

10.6 A Comissão de Heteroidentificação é composta por 5 (cinco) membros, sendo representantes 
dos seguintes órgãos: FGM, SEMGE, SEMUR e CMCN.

10.7 A não apresentação do proponente na videochamada ao vivo ou o não comparecimento do 
proponente no dia e horário marcados implicará a desclassificação da proposta.

10.8 A falta de apresentação de qualquer dos documentos elencados, ou a apresentação em 
desacordo com o estabelecido, implicará a desclassificação da proposta, sendo comunicado ao 
proponente a motivação e convocado o suplente por ordem de classificação.

10.9 Os proponentes classificados como suplentes também deverão se apresentar à Comissão 
de Heteroidentificação de proponente negro (preto ou pardo), se for o caso, assim como enviar a 
documentação complementar obrigatória, listada no item 7, por meio do endereço eletrônico: edital.
gregorios@salvador.ba.gov.br., em formato PDF, até as 23h59, no prazo de 04 (quatro) dias úteis 
contados a partir da data de divulgação do resultado de seleção e convocação para averiguação 
de heteroidentificação dos proponentes autodeclarados negros (pretos e pardos) das propostas 
inscritas.

11. O proponente deve estar livre de pendências, inadimplências ou falta de prestação de contas 
junto a Fundação Gregório de Mattos e ao Município de Salvador, sob pena de desclassificação da 
proposta.

11.1 O pagamento do apoio financeiro fica sujeito ao regular andamento dos trâmites formais 
envolvidos.

12. Dúvidas e informações devem ser retiradas por meio do endereço eletrônico:    edital.gregorios@
salvador.ba.gov.br.

13. É de responsabilidade do proponente acompanhar as publicações dos resultados deste Edital, 
conforme os prazos estabelecidos.

Salvador, 31 de outubro de 2023.

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO
Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Diretoria de Ações de Proteção e Defesa do Consumidor - Codecon/Semop, resolve, através do 
presente Edital, notificar o(s) autuado(s) abaixo(s) relacionado(s), nos termos do Art. 239, Inc. III, §1º, 
da Lei nº 5.503/99, combinado com o Art. 256, Inc. I e II, do CPC, que versa sobre: endereço ignorado, 
incerto ou inacessível para recebimento de intimações / notificações, como apontado no Aviso de 
Recebimento (AR) dos Correios, ora acostado(s) aos autos, em desacordo com o estabelecido nos 
Art. 77, Inc. V e VII, e Art. 106, Inc. I e II, do CPC. Assim sendo, fica(m) a(s) empresa(s) Autuada(s)  
notificada(s) para que tome(m) conhecimento do Ato Decisório que considerou  procedente o(s) Auto 
de Infração(ões) abaixo relacionado(s). Desta forma, poderá interpor recurso dentro do prazo de 
10(dez) dias, como estatui os Art. 49 e 50 do Decreto Federal 2.181/97-CDC, combinados com o Art. 
59 da Lei Federal 9.784/99, cujo início dar-se-á a partir da data desta publicação. Salientamos que 
depois de transcorrido esse prazo e não tendo sido interposto o recurso ou quitado o débito fiscal, 
após o decurso de mais 20(vinte) dias os autos serão encaminhados à Dívida Ativa do Município para 
inscrição e cobrança da sanção administrativa, em conformidade com o estabelecido no Art. 55 do 
citado Decreto.

DELEGAÇÃO DE COMPETENCIA - PORTARIA Nº 019/2023

FATO GERADOR: AUTO DE INFRAÇÃO

PROCESSO AUTO DE INFRAÇÃO AUTUADO DECISÃO

720/2016 3462
SUPER NOVO COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS EIRELI

PROCEDENTE

1205/2019 0022
AÇAI SUMMER BAHIA- EMPÓRIO 
BARBOSA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA

PROCEDENTE

121513/2021 4066
LOBATO GÁS- JEZIEL DAS GRAÇAS 
SANTOS COMÉRCIO DE GLP EIRELI

PROCEDENTE

116392/2021 3597
FARMÁCIA MULTMAIS- COMFLA 
COMERCIAL FARMACÊUTICA LTDA

PROCEDENTE

119537/2021 3578
DOM DOS PÃES- JEAN OLIVEIRA 
SILVEIRA DA CONCEIÇÃO -ME

PROCEDENTE

SALVADOR, 10 DE NOVEMBRO DE 2023

ZILTON KRUGER NETTO
Diretor Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Diretoria de Ações de Proteção e Defesa do Consumidor - Codecon/Semop, resolve, através do 
presente Edital, notificar o(s) autuado(s) abaixo(s) relacionado(s), nos termos do Art. 239, Inc. III, §1º, 
da Lei nº 5.503/99, combinado com o Art. 256, Inc. I e II, do CPC, que versa sobre: endereço ignorado, 
incerto ou inacessível para recebimento de intimações / notificações, como apontado no Aviso de 
Recebimento (AR) dos Correios, ora acostado(s) aos autos, em desacordo com o estabelecido nos 
Art. 77, Inc. V e VII, e Art. 106, Inc. I e II, do CPC. Assim sendo, fica(m) a(s) empresa(s) Reclamada(s)  
notificada(s) para que tome(m) conhecimento do Ato Decisório que considerou  procedente a(s) 
reclamatória(s) abaixo relacionada(s). Desta forma, poderá interpor recurso dentro do prazo de 
10(dez) dias, como estatui os Art. 49 e 50 do Decreto Federal 2.181/97-CDC, combinados com o Art. 
59 da Lei Federal 9.784/99, cujo início dar-se-á a partir da data desta publicação. Salientamos que 
depois de transcorrido esse prazo, e não tendo sido interposto o recurso ou quitado o débito fiscal, 
após o decurso de mais 20(vinte) dias, os autos serão encaminhados à Dívida Ativa do Município para 
inscrição e cobrança da sanção administrativa, em conformidade com o estabelecido no Art. 55 do 
Decreto Federal 2.181/97-CDC.

DELEGAÇÃO DE COMPETENCIA - PORTARIA Nº 019/2023

FATO GERADOR: RECLAMAÇÃO

PROCESSO CONSUMIDOR AUTUADO DECISÃO

301/2019 KEILA NAIÁ FONSECA LIMA
IMPACTUS PROJETO 

PROFISSIONALIZANTE LTDA
PROCEDENTE

SALVADOR, 10 DE NOVEMBRO DE 2023

ZILTON KRUGER NETTO
Diretor Geral

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUSTENTABILIDADE, 
RESILIÊNCIA E BEM-ESTAR E PROTEÇÃO ANIMAL - SECIS 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL/SECIS torna público para conhecimento dos interessados, 
que será realizado a seguinte licitação: 

Chamamento Público Nº 006/2023.

Processo Nº 36063/2023- SECIS.

Objeto: Cadastramento de interessados para fins da realização do PROJETO HORTA EM CASA, que 
proporcionará aos habilitados no Projeto, o conhecimento necessário para montagem de 01 (uma) 
Horta na sua residência, através de capacitação remota mediada por tecnologia e disponibilização de 
Kit para montagem da horta nos termos do Edital e seus anexos. 

As inscrições serão gratuitas e online a partir das 08h00min do dia 16 de novembro de 2023 até 
às 23h59min do dia 17 de novembro de 2023. Os (as) interessados (as) em participar deverão 
acessar o link www.sustentabilidade.salvador.ba.gov.br, e realizar sua INSCRIÇÃO, mediante o 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO ali disponível;

O Edital encontra-se à disposição dos interessados no site: www.sustentabilidade.salvador.ba.gov.br 

Salvador, 13 de novembro de 2023.

RITA DE CÁSSIA SOUZA DA SILVA

Presidente CPL


